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D E C R E T O Nº 9.139
de 25 de março de 2020

Revoga o artigo 7º do Decreto nº 9.137, de 20 de março de 2020 e altera o artigo 13 do Decreto nº 9.138, de 22 de março de 2020, 
que dispõem sobre as medidas emergenciais visando a prevenção da COVID-19 (coronavírus).

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo inciso IX do artigo 73 
da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica alterado o artigo 13 do Decreto nº 9.138, de 22 de março de 2020, que passa a ter a seguinte redação:

“ Art. 13 Fica proibido, por prazo indeterminado ou enquanto perdurar o estado de emergência de saúde pública, o ingresso e 
a circulação, no município de Atibaia, de quaisquer veículos de transporte coletivo intermunicipal e ou interestadual, inclusive 
todos os tipos de fretados – ônibus, micro-ônibus, vans e similares, com finalidade turística, ressalvados os seguintes horários 
diários para a linha Atibaia-São Paulo e vice-versa:

I- partida de Atibaia: 05 horas e 17 horas

II- partida de São Paulo: 08 horas e 20 horas

Parágrafo único. As linhas autorizadas nos incisos “I” e” II” deste artigo, destinam-se exclusivamente ao transporte dos 
profissionais da saúde e da segurança pública, com a quantidade de carros que for necessário, cujo controle fica sob o encargo da 
concessionária.”

Art. 2º Este decreto entra em vigor no dia 27 de março de 2020.

Art. 3º Revoga-se o artigo 7º do Decreto nº 9.137, de 20 de março de 2020.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “FORUM CIDADANIA”, 25 de março de 2020.

Saulo Pedroso de Souza
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

Publicado e Arquivado na Secretaria de Governo, na data supra.

Luiz Fernando Rossini Pugliesi
SECRETÁRIO DE GOVERNO

Secretaria de Governo
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